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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de julho de 1964 

N ~' 3706 Macapá, 14 de Junho de 1982 - 2~-Felra 

Governador do Território 
Comte. Annlbal Barcellos 

C:hefe de Gabinete do Governador 
Hélio Guarany de Souza Pennafort 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Monte de Almeida 

Secretário de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Antero Duarte Dias Pires Lopes 

Secretário de Promoção Social 
Dr•. Maria da Glória Oliveira Amorim 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. Sérgio Benedito Moura de Arruda 

HINISTI!RIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1029 de 31 de ma io de 1982 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá , usando das 
atr ibuições que lhe são confer i das pelo ar,t i go 18, Ítem II, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19- Des ignar CHIKAHITO FUJISHI~~. l otado na Secre 
tar ia de Plane j amen t o e Coordenação , pertencente à Tabela de 
Pessoal Especial Temporár io do GTFA, para exercer a função 
de Inspetor de Qualidade , encarregado de fiscalizar conforme 
Convênio ent r e o GTFA e a ENBRATUR , as atividades dos Meios, 
de Hospedagem, de Tur i smo, Acompanhamentos Turís ticos e Agên 
cias de Viagens , no âmbito do Território Feder al do Amapá . -

Art . 29 - As t arefas acima a t r i buídas , cons i stirão no 
Cont role de Qualidade dos Serviços Prestados , o acompanhamen 
to e a fiscalização do cumprimento da legislação em vi gorpãS 
empresas e empreendimentos turísticos , por meio de verif ica
ção da manutenção dos padrões de classif i cação e de observa
ção dos requis i tos para seu funcionamento , cabendo- lhes exp~ 
dir NotificaçÕes e lavrar Auto de Infração, sempre que isto 
se fizer necessá r i o . 

Art. 39 - Es t e Decreto entrará em vigor na data de s ua 
publ i cação revo~adas as disposiçÕes em contrári o . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá- AP, 31 de maio de 1982. 
939 da Rep~blica ~ 399 da Cr iação do Territóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

NINIST~RIO DO' INTERI OR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1030 de 2 de junho de 1982. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando :.das 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof•. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , í t em Il , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar o Ten . Cel . ALBI!LIO ROCHA LI~~. Coroao
Jante da Pol í cia Militar do Amapá , para vi ajar de Macapá , se 
de de suas atr ibuições , a té a cidade de Brasí l ia- DF , a fimde 
participar da r eunião de Inspetoria G~ral das Polícias .Hili
tares e atender chamado do Ministrr da Justiça, no períodode 
06 a 10 de j unho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrá r io . 

Palác i o do Setentri ão, em Nacapá , 2 de j unho de 198 2, 939 
da Repúb lica e 399 da Criação do Território Federal do Amapá 

ANNI BAL BARCELLOS 
Govern,.nnr 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1031 de 31 de ma i o de 1982 

O Governador do Terri tór io Federal do Amapá, usando das 
atr i buiçÕes que l he são confer idas pel o artigo 18, Í tem l i , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .1 77 , de 19 de setembro 
de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0 139, de 04 de ja
ne i ro de 1982 , publicado no Diário Of i c i a l do Territór io de 
n9 36 12 , do dia 22 do mesmo mes e ano , que ·passa a vigorat 
com a seguinte redação . 

- Nomear MARLY CALIXTO EVELIM COELHO, par a exercer 
Cargo em Comissão, de Sub-erocurador , Códi go DAS- 101 .1, 
19 Sub- procuradoria, d·a Pr ocuradoria Geral-PROG. 

Ar t . 29 - Revogam- se as disposições em co~trário . 

o 
da 
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Palácio do Setentri ão, em Hacapá, 31 de maio de 1982, 
939 da República e 399 da Criação do Território Fede ra l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1032 de 31 de maio de 1982. 

O Governador do Território Federal do 
das atribuições que lhe são confer,idas pelo 
II, dó Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro 
em vista o que consta do Decre t o n9 85 .1 77 , 
de 1980, 

RESOLVE: 

Amapá , usando 
artigo 18, item 
de 1969, e tendo 
de 19 de setembro 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 4 de junho de 
939 da República e 399 da Criação do Território Fede ral 

Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA HUNICI PAL DE HAZAGÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 015 de 14 de abril de 1982 . 

1982 , 
do 

O Prefeito Munici pal de Nazagão , usando das a t r ibuiçÕes 
que l he são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art . 19- Retif i car o Decr eto (P) n9 0140, de 04 de ja- Ar t . 19 _ Exonerar 0 servidor JOSÉ LEOVES TEIXEIRA, do 
neiro de 1982 , pub l i cado no Diário Oficial do Terr itór i o de cargo de Di retor ~lunicipal de Administ r ação, a partir de 15 
n9 3612 , do dia 22 do mesmo mês e ano, que passa a vigorarcom de abr i l de 1982 . 
a seguinte redação. 

- Nqmear EDHUNDO DE SOUZA MOURA , ocupante do cargo de 
Assistente Jurídico , Código NS- 503 .C, Classe "C", Referência 
16, do Quadro Permanente deste Território, para exercer o car 
go em comissão, de Sub-Procurador , Código DAS- 101. 1, da 2~ 
Sub- Procuradoria , da Procuradoria Geral - PROG. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 31 de maio de 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTfRIO DO I NTERIOR 

Ter r itór i o Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1033 de 4 de j unho de 1982 . 

1982, 
do 

O Gove rnador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 , do Decreton9 
85 . 347 , de 11 de novembro de 1980 , e tendo em vista o que 
constá do Ofic i o n9 524/82- SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar, a títu lo precar1o, a contar de 19 
de junho do corrente ano, MÁRCIA RUFFEIL TEIXEIRA, ocupante do 
Emprego de Técnico de Administr ação, Código LT-NS-527 .C, Clas 
se "C", Referência 18, da Tabel"a de Empregos Permanente s do Go 
verno deste Terri,t ório, l otada na Secre tari a de Promoção Soei 
al- SEPS , ,para exer cer a função de Assi t ent e, Código DAI-202-;-
3, da 'Divisão de Or i ent ação ao Fl uxo ~ligratÕrio , do Depar t a -
mento de Higração/SEPS. 

Art . 29- Revogam- se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefe ito Municipal de Mazagão, em 14 de 
abril de 1. 982j 939 ano de República e 2129 de Criação do Hu 
nicípio de Mazagão. 

~~NOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
Prefeito Munic i pal de Mazagão 

PREIFEITURA MUNICIPAL DE ~~ZAGÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO ( ) N9 028/82-GAB-P~~ de 27 de maio de 1982 

O Prefeito Municipal de Nazagão, usando das atribui ções 
que l he são confer i das por Lei, 

DECRETA: 

Art . 19 - Aposentar nos termos dos Artigos 101 , Ítem 
III, parágrafo único e Artigo 102, Ítem I , alÍnea "A" , da 
Const ituição da RepÚblica Federativa do Brasil , TEONILA DA 
SILVA BRAGA, auxiliar de enfermagem, Padr ão "C" , do Quadro 
de Pessoal parte Permanente da Prefeüura Municipa l de Maz~ 
gão, a partir de 19 de junho de 1 .982 , devendo perceber pro
ventos de conformidades com o Artigo 184, Ítem I I da Lei n9 
1711 /52 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrár io . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 27 de 
maio de 1. 982, 939 ano de República e 2 129 de Criação do Mu
nicípio de Hazagão . 

~~OEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
= Prefei to Municipal de Hazagão = 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAGÃO 

DECRETO ( ) N9 029/82-GAB-P:-t:·!z de 27 de maio de 1982 

O Prefei to Muni cipal de Mazagão , usando das a t r ibuiç~e s 
que lhe são conferidas por Lei , 

DECRETA : 

Art. 19 - Aposentar nos termos dos Artigos !01, Ítem 
III, parágrafo Único e Artigo 102, Ít em I , a l ínea "A", da 
Constitu i ção da República Federativa do Brasil, JOSÉ CARVA
LHO DE OLIVEIRA, motorista , Padrão "C", do quadro de Pessoal 
par t e Permanente da Prefe itura Hunicipal de Nazagão , a par
t i r de 19 de junho de 1. 982, devendo perceber proventos de 
conformidades com o Artigo 184, item li da Lei n9 17!1 /52. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Hazagão,em 27 de maio 
de 1. 982 , 939 ano de RepÚb l ica e 2!29 de Cr i ação do Municí
pi o de Nazagão . 

~~NOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
= Prefeito Municipal de Hazagão = 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H O A D I T I V O 

SEGUNDO (29) TE&~O ADITIVO AO CONTRATO N9 033/81 - PROG , 
QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A.'~ 
PÁ E A FI&~ J . SILVA, PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS LTDA, CONSOANTE 
DISPOSIÇÕES ABAI XO : 

Aos vinte e se is (26) dias do mês de maio do ano de 
hum mil novecentos e oi t enta e dois (1982), nes t a cidade de 
Macapá, o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, represent~ 
do nes t e ato pelo seu Governador , Comandante ANNIBAL BARCEL
LOS, doravante denominado simplesmente GOVERNO e a f irma J . 
SILVA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, r epresentada pelo seu r:~ 
curador ADRIANO DE QUEIROZ Sru~TOS SILVA FILHO, procuraçao 
"ut ", daqui em diante denomi nada de CONTRADA, reso l vem de 
comum aco rdo celebr a r o presente TE~!O ADITIVO ao Contrato 
n9 033/81 -PROC, conforme disposiçÕes aba i xo : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA - DA VI GÊNCI A: Revigorar e prorrogar 
por mais um (01) ano o present e CONTRATO , com t é rmino previ~ 
to em 30 de abril de 1983. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUND~ffiNTO LEGAL: O presente 
AD ITIVO ·tem embasamento no art. 29 da Lei n9 6.205 , de 
abril de 1975 , combinado com o Decreto n9 87. 140 , de 30 
abril de 1982 e o previsto na Cl áus ula Décima-Terce i ra 
CONTRATO n9 033/81-PROG. 

TE~!O 

29 de 
de 
do 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUST~ffiNTO: O reajus tamento 
de que trata o presente TE~!O ADITIVO é concedido na forma 
do parigr afo ~nico do art. 29 da Lei n9 6 .205, de 1975 , com
binado com o art. 19 do Decreto n9 87. 140/82, que fixa em 
1. 355 ( hum vírgula trezentos e cinquent a e c i nco) , o coefi
ciente de atualização monetária até o mês de outubro de 1982. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS : Os recur sos para fazer 
frente às obrigações aqui assumidas pelo GOVERNO, na ordem 
de Cr$ : 6.294.439 , 06 ( seis milhÕes , duzentos , e noventa e 
quatro mi l , quatrocentos e trinta e nove c ruze iros e seis 
centavos) por mês, sendo Cr$ : 504 . 162 ,66 (quinhentos e qua
tro mil, cento e sessenta e dois cruze iros e sessent a e seis 
centavos) e Cr$ : 5 . 790.276,40 (cinco milhÕes , se tecentos e 
noventa mil, duzent os e setenta e se i s cruze iros e quar en 
ta centavos) para os serviços prestados ao GABI e SEEC , res~ 
pectivamente, serão alocados da seguinte forma : 

a) Para cobrir as despesas da SEEC serão a l ocados, ini
cialmente , a importância de Cr$ : 23 .161.105,58 (vint e e 
três mil hÕes , cento e sessenta e hum mil, cento e cinco cru
zeiros e cinquenta e oito centavos), sendo Cr$ : 13 . 028 . 629 , 08 
(treze mi lhÕes , vinte e oito mil , seiscentos e vinte e nove 
cruzeiros e oito centavos) do Fundo de Partic ip.ação dos Esta 
dos , Distrito Federal e Te~ritórios, Programa 08431884.768 ~ 
Elemento de Despesa 3. 1. 3.2.00 , conforme Nota de Empenho n9 
3. 100 , de 25. 05 . 82, e Cr$: 10 .1 32.476 , 50 (dez ~ilhÕes , cen
to e tr inta e doi s mil, quatrocentos e se t enta e sei s cruzei 
ros e cinquenta centavos) alocados ao Fundo Salário Educação 
Programa 0842 1885 . 292, El emento de Despesa 4 . 1 . 3.0 . 07, con
fo rme Nota de Empenho n9 557 , de 25 .05 .82 ; 

b) O restante dos recursos da SEEC se.rào empenhados po~ 
teriormente ; 

c) Para as despesas do GABI serão a l ocados verba da ru
brica Hinistério do Interior, Programa 03070212.499, Elemen 
to de Despesa 3. 1. 3.2.00 , no valor de Cr$ : 3. 024 . 975 , 76(três 
milhÕes, vint e e quatro mil, novecentos e setenta e cinco c r~ 
z~ iros e setenta e se i s centavos), conforme No~a c!e Empenho 
n9 564 , de 27 . 05 .82. 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS : Permanecem inalte 
radas as demais c láusulas e condiçÕes do Cont rato principal~ 
a que este TERHO ADITIVO adere . 

E, por estarem j us tos e contratados, as partes resolvem 
assina r o presente TE~!O ADITIVO , para os fins nele declara
dos, em cinco (OS) vias de igual teor e forma , na presença 
das testemunhas abaixo assinadas . 

Hacapá , 26 de maio de !982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

ADRIANO DE QUEIROZ SANTOS SILVA FILHO 
Contra tada = 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 
T E R M O A D I T I V O 

PRINEIRO ( 19) TE~!O ADITIVO AO CONVrNIO N9 048/81-PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ E A 
PREFEITURA HUNICIPAL DE ~~ZAGÃO , PARA TRANSFERÊNCIA DE RECUR 
SOS DESTINADOS A NODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ADNINISTRATIVAS 
DO MUNI CÍPIO. 

Aos se i s (06) dias do mês de maio do ano de hum mil no
ventos e oi t enta e dois (1982) , o GOVERNO DO TERRITÓRIO FE
DERAL DO ~~PÁ, r epresentado neste ato pelo seu Governador, 
Senhor ANNI BAL BARCELLOS, doravante denominado simplesmente, 
GOVERNO e a PREFEITURA HUNICIPAL DE ~~ZAGÃO , representado pe 
l o seu Prefei t o, Senhor ~~NOEL DEODATO QUEIROZ DO CQUTO , da~ 
qui em d iant e denominado s impl esment e PREFEITURA, resolvem 
de comum acordo firmar o present e TERHO ADITIVO , nos t ermos 
seguintes : 

CLÁUSULA Pt!.HII::lKA: Pel o present e TE~!O ADITIVO e de 
acordo com o disposto na Cl áusul a Nona - ALTERAÇÕES - do Con 
vênia originário, fi ca a vigência do mesmo prorrogada até 31 
de jul ho de 1982 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem i nalteradas as demais Cl áu 
sulas e condições pactuadas no CONVrNIO or a aditado . 

E, por estarem assim justos e convencionados , assinam o 
presente i nstrumento em c inco (OS) vias de igual teo r e fo r 
ma, na presença de duas (02) testemunhas . 

Nacapá , 06 de maio de 1982 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

HANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
Pref eito = 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCL~~S DE CAS~NTO 

_ . O Oficial de Reg~stro Civi l da Comarca de ~~capá, Terr i 
t or 1o Federal do Amapa , República Federativa do Brasi l, faz 
sabe r que pretendem casar : JOFRE DA SILVA LEITE E ~~RIA DE 
FÁTIHA OLIVEIRA RODRI GUES . 

Ele é filho de João Nogueira Leite e de Belonila da Sil 
va Leite. 

Ela é filha de Nestor Guimarães Rodr i gues e de ~~r ia Ce 
l este Oliveira. 

Quem souber de qua l quer impediment o que os i niba de ca
sar, um com o outro , acuse-o na forma da Lei. 

Macapá, 24 9e ma i o de 1982 . 

JOSÉ TAVARES DE AU1E I DA 
Escrevente em exercíc'io 

CPF 003 861 702 - 15 
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niciativa, 
Confort 

'' Mas é sobretudo no campo social, acima de tudo nos investimentos 
feitos no homem e para seu bem-estar que verdadeiramente 
realizaremos a independência nacional. Por assim julgar, desejo deixar 
bem claro que o pensamento e a ação do meu governo não se 
realizam só nas construções, nas obras e nos edifícios, nas fábricas e nas 
máquinas, nas usinas e nos geradores. 

Por mais necessários que sejam os bens materiais, precisamos 
não esquecer: tudo isso existe para o homem. 

E se não contribuir para a sua felicidade será perda. ' ' 
Presidente João Figueiredo 
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